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ANEXO III  
RELATÓRIO TÉCNICO  DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: SUPERINTENDÊNCIA DOS 

DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB 
ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL:  FEDERAÇÃO BAIANA DE JIU JITSU E MMA 
INSTRUMENTO DA PARCERIA: TERMO DE FOMENTO Nº 64/2024 

  



1. INTRODUÇÃO 
 
O presente Relatório, referente ao período de 28/09/2024 E 29/09/2024 tem como objetivo 
apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na execução das atividades 
pactuadas no Termo de Fomento nº. 64/2024, celebrado entre a Federação Baiana de Jiu jitsu 

e MMA e esta Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia. 
 
O responsável pelo monitoramento, avaliação e análise da prestação de contas da parceria é o 
servidor Joaquim Mauricio Cedraz Nery  designado para desempenhar a função de Gestor da 
Parceria, através da Portaria nº 54/2022, Publicado no Diário Oficial do Estado de 06/10/2020 
e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria nº 54/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 20/11/21.  
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos seguintes membros, sendo o 
primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio - matrícula nº 69446078, Presidente; 
II - Maria Amélia Ramon Britto - matrícula nº 69279271; III- Larissa Oliveira Souza Simões - 
matrícula 69604641; IV - Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo - matrícula nº 69446630; V - 
Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula nº 69446073. 
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento  Nº 64/2024 

Objeto da Parceria: Super Fight 

Vigência: 12/07/2024 a 15/10/2024 houve mais 60 dias para vigência com 

nova data de 12/07/2024 a 14/12/2024. 

 

Valor Total da Parceria: 

Nº da Parcela 

Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor 
Meses 
Previsto 

Valor 

UNICA 
Visando à execução do projeto, 
após a publicação deste Termo no 
Diário Oficial do Estado. 

R$ 175.660,00 15/08/2024 R$ 175.660,00 

 
 

 
    

TOTAL     R$ 175.660,00 

 
 
 
 
 
 

2.1. Alterações Feitas no Decorrer do Processo: 
 

Instrumento Processo Objeto 

1° Termo Aditivo Fica alterado as 

datas de execução do objeto do 

Termo de Fomento nº 064/24 

para o período de 28 e 29 de 

069.1483.2024.0003890-71 Super Fight 



setembro de 2024. Da 

Prorrogação de Prazo de 

Vigência: Fica prorrogado o 

prazo de vigência do Termo de 

Fomento n.º 064/24, por mais 60 

(sessenta) dias.  

   

 
 
 
 
 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 
 

Nome da OSC:  Federação Baiana de Jiu jitsu e MMA  

CNPJ: 19.339.262/0001-03 

Representante Legal: Evandro Alves Nascimento 

Telefone de Contato: (71) 99228-3944 

E-mail: eanbahia@gmail.com 

 
 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO  

 
O projeto Super Fight tem como finalidade aprofundar e aprimorar os conhecimentos 

no MMA (Artes Marciais Mistas) por meio de treinamentos, workshops e competições, 

promovendo o desenvolvimento técnico, físico e psicológico dos participantes. 

O MMA é um esporte em constante evolução e demanda uma compreensão 

abrangente das diversas disciplinas que o compõem, como o jiu-jitsu, o muay thai, o 

boxe, o wrestling e outras artes marciais. Através do projeto Super Fight, buscamos 

criar um ambiente propício para o aprendizado e a troca de experiências, capacitando 

os atletas e entusiastas para que possam se destacar no cenário competitivo. 

Este projeto visou atender a 130 atletas, que tiveram treinamentos técnicos como:  

 aulas regulares com instrutores qualificados em diversas modalidades do 

MMA. 

 Sessões práticas focadas em técnicas de grappling, striking e defesa pessoal. 

Bem como, a melhoria significativa nas habilidades técnicas dos participantes, criação 

de uma rede de contatos e suporte mútuo entre os atletas e o fomento à cultura do 

MMA, promovendo o respeito e a ética no esporte. 



O projeto ratifica o esporte como instrumento de aprendizagem, inclusão e cidadania, 

de forma a garantir aos atletas uma maior participação nas praticas esportivas, como 

parte integrante das políticas publicas do esporte consignado no PPA. 

 

  

 

5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
O acompanhamento e monitoramento referente às ações, indicadores, metas e 

parâmetros de avaliação de desempenho da parceria pactuados no Termo de 

Fomento 64/2024, serão realizados através da: análise documental fornecida pela 

OSC, tais como, relatório de execução, fotográfico e  lista de presença. 

 

5.1. Análise Documental 

 

Será realizada através da documentação fornecida pela Federação Baiana de Jiu jitsu e 

MMA, tais como, relatório técnico, fotográfico e lista de presença. 

 
5.3 ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
 
5.3.1 Análise da execução do objeto 
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto dos meses de Julho de 2024 da 
parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 
 
a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas no Plano de Trabalho: 

 

Realizar o ''SUPER FIGHT" Indicador Unidade 
Meio de 

Verificação 
Qtde.   de  Meta  Ano 2020 

OBJETIVO 
DA 

PARCERIA 

 
Realizar o ''SUPER FIGHT"; Etapa I (Curso de Regra e 

Arbitragem) e Etapa II ( Festival de MMA) 

 

 

Previsto Realizado 
 

% 

 

 

01 

 

01 

 
 
 
 

100% 

AÇÕES 

Ação 1 

Fomento do 

MMA no 

estado da 

Bahia.”  

Indicador 1: 

 Número de 

participantes 

interessados  

Participantes 
Lista de 

Inscritos no 

evento 

 

130 

 

130 

 

100% 



Ação 2: 

Participação 

de 7 

municípios 

da Bahia 

Indicador 2:  

Nº de 

municípios 

participantes  

Municípios 
Lista de 

Inscritos no 

evento 

 

 

07 

 

 

07 

 

 

100% 

 
 
 
 b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de Trabalho: 
 

Ação 1- Fomento do MMA no Estado da Bahia 
   

Indicador nº 1 : Nº  de participantes interessados com a participação de 130 

atletas nos 2 eventos.  

Ação 2 – Participação de 07 ( sete) municípios do Estado da 
Bahia. 

 Indicador nº 2: O evento reuniu atletas de diversos municípios da Bahia, 

como Salvador, Feira de Santana, Senhor do Bonfim, Lauro de Freitas, 

Camaçari, Juazeiro, Itabuna e diversos outros locais, que tiveram a 

oportunidade de se aprofundar e aprimorar os conhecimentos no MMA. 

 

IMPACTO DO BENEFÍCIO SOCIAL 

  
5.3.2 Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas  
 
O Termo de Fomento n° 64/2024 não está enquadrado nos casos de análise 

obrigatória das despesas financeiras previstas na Lei, entretanto a SUDESB 

realizará a análise, com vistas a garantir o maior controle da utilização dos recursos 

públicos liberados. 

 
6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA  
 
Conforme estava previsto no Projeto Super Fight foi realizado nos dias 28/09/2024 A 

29/09/2024. Assim considera-se que a parceria firmada entre a SUDESB e 

FEDERAÇÃO BAIANA DE JIU JITSU E MMA cumpriu com o que estava acordado, 

integralmente na operacionalização do Plano de Trabalho. 

 



 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 
 
Não houve previsão de contrapartida. 
 
 
 
 
8. TRANSPARÊNCIA 
 
O projeto teve ampla divulgação no site da entidade www.fbjjmma.com.br, e 

nas mídias de redes sociais, como Instagram, Facebook e nos grupos de 

WhatsApp. 

 Contudo, foi identificada publicização referente às ações da parceria, bem como a 

descrição do objeto em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014, 

ipsis litteris: 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com a administração pública. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo 
e o art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de 
parceria e do órgão da administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o 
caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

https://fbjjmma.org/pdf/638635656463957141_wHRunO5IsKmvRGABxOilc3Btr6PzF

u1Mt4iDFg4SipLu85ZNgVRA4oRayUmEBPmb.pdf 
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle. 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado. 

 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS  
 



Está informação será disponibilizada no Anexo VIII. 
 
12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA 
 
A parceria será encerrada em 14/12/2024, conforme previsto no  Termo de Fomento 

nº 64/2024 publicado no dia 14/08/2024. 

 
 

13. CONCLUSÃO 
 
No monitoramento e avaliação do Projeto Super Fight, as técnicas utilizadas 

contribuíram para que  o objeto do Termo de Fomento, nº 64/2024, firmado entre a 

SUDESB e FEDERAÇÃO BAIANA DE JIU JITSU realizasse plenamente todas as 

atividades previstas no Plano de Trabalho. Após análise da documentação 

encaminhada pela Federação e considerando o conteúdo do Relatório Técnico de 

Execução do Objeto apresentado pela OSC, foi verificado o cumprimento do objeto, 

não havendo nenhum indício de irregularidade. Informa-se, ainda, que será emitido o 

parecer técnico definitivo após a análise dos documentos comprobatórios das 

despesas realizadas. 

 
14. ANEXO 
 

14.1 - Relatório de Execução do Objeto; 

14.2 – Listas de Presença  

14.3 – Relatórios Fotográficos        

 
Salvador, 13 de novembro de 2024. 

 

                                                     Rosana  Pinho  

                                     Técnica Responsável pelo Monitoramento 

 

                       Ratifico o relatório técnico emitido pela servidora Rosana Pinho. 

 

 

                                         Joaquim Mauricio Cedraz Nery 

                                                 Gestor da Parceria 

 



15. ANEXO – FOTOS  

 

 

LISTA DE INSCRITOS CURSO 

DE REGRAS E ARBITRÁGEM 

 

 
 

 
 

 NOME ENDEREÇO 

1 João Vitor Carvalho Salvador 

2 Nicolas Freitas Senhor do Bonfim 

3 Simon dos Santos Salvador 

4 Gabriel de Oliveira Juazeiro 

5 Hugo Henrique Santiago Camaçari 

6 João Pita Salvador 

7 Ismael de Jesus Feira de Santana 

8 Carlos Eduardo Gabriel Salvador 

9 Tainá Lopes Salvador 

10 Fernanda Duarte Salvador 

11 Joseane Nepomuceno Juazeiro 

12 Washington Nepomuceno Feira de Santana 

13 João Victor Silva Feira de Santana 

14 Emiliano Nascimento Juazeiro 

15 Kaique Albuquerque Mattos Salvador 

16 Gabriel Garrido Gordilho Leite Salvador 

17 Luisa Vasconcelos e Alencar Salvador 

18 Kaique Albuquerque Mattos Feira de Santana 

19 Victor Pontes Lacerda Lima Lauro de Freitas 

20 Moacir Alves da Anunciação Cardoso Camaçari 

21 Leandro Gomes Santana Brandão Salvador 

22 Thalles Geovanne Brito Guimarães Salvador 

23 Caio Santos Souza Salvador 

24 Marcos Vinicius Santana Salvador 

25 Lara Santana Feira de Santana 

26 Iago Santos Salvador 

27 Josemito Doas Santos Ribeiro Lauro de Freitas 

28 João Emanuel Santos Da Silva Salvador 

29 Guilherme Messias Araújo Solidade Salvador 

30 Tiago Silva Monteiro Feira de Santana 

  

 



LISTA DE INSCRITOS 

FESTIVAL SUPERFIGHT 

 
 NOME ENDEREÇO 

1 João Vitor Carvalho Salvador 

2 Breno Souza Santana Salvador 

3 Kauane Vitória Nascimento Salvador 

4 Rita Cassia Gomes Salvador 

5 Daniel dos Reis Brito Salvador 

6 Samuel Augusto Veloso Feira de Santana 

7 Maicon da Silva Salvador 

8 Juliana Lopes Salvador 

9 Bruno Dias da Costa Senhor do Bonfim 

10 Nicolas Freitas Senhor do Bonfim 

11 Lidiane Reis Salvador 

12 Matheus Aguiar Salvador 

13 Iasmin Lopes Salvador 

14 Simon dos Santos Salvador 

15 Lucas de Jesus Salvador 

16 Alisson Felipe Souza Salvador 

17 Brisa vídeo Salvador 

18 Uriel de Jesus SSA BA 

19 Gabriel de Oliveira Juazeiro 

20 Hugo Henrique Santiago Camaçari 

21 Iago Barbosa Santiago Camaçari 

22 Josiane Socorro Dias Salvador 

23 Gabriele Biset Salvador 

24 Ismael Ferreira Salvador 

25 Maria da Conceição Lauro de Freitas 

26 Adenilson Matos Salvador 

27 Artur Campos Salvador 

28 Yuri Ferreira Juazeiro 

29 João Pita Salvador 

30 Ismael de Jesus Feira de Santana 

31 Beatriz Costa Salvador 

32 Elisa Santos Salvador 

33 Débora Evelyn Salvador 

34 Isabelle Glória Salvador 

35 Luiza Evangelista Feira de Santana 

36 Fernanda Ferreira Salvador 

37 Carla Patrícia Leão Feira de Santana 

38 Otávio Dimitri Salvador 

39 Carlos Eduardo Gabriel Salvador 

40 Édson Marcelo Salvador 

41 Tayana Lopes Salvador 

42 Tainá Lopes Salvador 

43 Fernanda Duarte Salvador 



44 Débora Nascimento Salvador 

45 Eliana Gabriel Prata Salvador 

46 Jônatas Ferreira Lauro de Freitas 

47 Vinicius Ribeiro Salvador 

48 Luisa Gabriele Salvador 

49 Edivan hilson Lima Salvador 

50 Victoria Caroline Salvador 

51 Leonardo Mateus Salvador 

 

 

  
 
 
 

Relatórios Fotográficos do Curso de Regras e Arbitrágem 
 

 
 

  



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Relatórios Fotográficos do Festival de MMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


